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MAPA SINTÉTICO FINAL DE VOTAÇÃO 

 
 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 23 de abril de 2018 
 

 

A Grendene S.A (GRND3), nos termos da Instrução CVM nº 481/09, divulga aos seus 

acionistas e ao mercado em geral, o mapa sintético final de votação (em anexo), que consolida 

as instruções de votos proferidas presencialmente e a distância por seus acionistas, para cada 

uma das matérias que foram examinadas, discutidas e votadas na Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária realizada, nesta data, com as indicações do total de aprovações, rejeições e 

abstenções para cada matéria constante da Ordem do Dia. 

 

 

Sobral, 23 de abril de 2018. 

 

 

Francisco Olinto Velo Schmitt 

Diretor de Relações com Investidores 



APROVAR (SIM) % REJEITAR (NÂO) % ABSTER-SE %

Deliberação simples

1. Aprovar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis

e/ou financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017.
183.953.620            71,36% 315.100                   0,12% 73.518.073              28,52%

Deliberação simples

2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 2017 e a ratificação das

antecipações e da distribuição de juros sobre capital próprio e do saldo de dividendos, de acordo

com proposta dos órgãos da administração da Companhia.

257.786.793            100,00% -                           0,00% -                           0,00%

Questão simples

3. Definir que o Conselho de Administração será composto por 6 membros. 257.754.393            99,99% 32.400                     0,01% -                           0,00%

Eleição do Conselho de Administração por chapa única

4. Indicação de todos os nomes que compõem a chapa – Chapa da Administração 233.641.521            90,63% 24.145.272              9,37% -                           0,00%

5. Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos

correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à mesma chapa escolhida?
195.800                   0,07% 26.307.217              10,21% 231.283.776            89,72%

6. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às

suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que

você escolheu? 

922.644                   0,36% 1.364.900                0,53% 255.499.249            99,11%

7. Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da %

(porcentagem) dos votos a ser atribuída

Alexandre Grendene Bartelle – Presidente do Conselho de Administração – [_____]% 153.712,49              16,66%

Pedro Grendene Bartelle – Vice-Presidente do Conselho de Administração – [_____]% 153.712,49              16,66%

Renato Ochman – Conselheiro – [_____]% 153.712,49              16,66%

Maílson Ferreira da Nóbrega – Conselheiro – [_____]% 153.712,49              16,66%

Oswaldo de Assis Filho – Conselheiro – [_____]% 153.712,49              16,66%

Walter Janssen Neto – Conselheiro Independente – [_____]% 153.712,49              16,66%

Questão simples

8. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho de

Administração, nos termos do art. 141, da Lei nº 6.404/76? 
386.000                   0,15% 4.761.655                1,85% 252.639.138            98,00%

Questão simples

9. Deseja solicitar a eleição em separado de membro do Conselho de Administração, nos termos

do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404/76?
549.234                   0,21% 2.053.944                0,80% 255.183.615            98,99%

* observação: o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular ininterruptamente

das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à realização da

assembleia geral.

Deliberação simples

10. Para o período de janeiro a dezembro de 2018, fixar o montante global anual em até

R$8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos mil reais) para remuneração dos administradores,

sendo até R$1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais) para o Conselho de Administração

e até R$7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais) para a Diretoria conforme Proposta

da Administração.

181.489.754            70,41% 2.739.000                1,06% 73.558.039              28,53%

Questão simples

11. Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de

1976?
254.018.489            98,54% -                           0,00% 3.768.304                1,46%

* Observação: esta deliberação não íntegra a ordem do dia da AGO, tendo sido inserida em

atendimento ao disposto no artigo 21-K, parágrafo único, da IN CVM 481/09.

Deliberação simples

1. Aprovar a proposta da administração de desdobramento de ações de emissão da Companhia,

na proporção de 1 (uma) ação ordinária para 3 (três) ações ordinárias, sem qualquer alteração

no valor do capital social da Companhia.

258.803.332            100,00% -                           0,00% -                           0,00%

Deliberação simples

2. Deliberar sobre a alteração dos artigos 5º e 6º do Estatuto Social da Companhia, de modo a

refletir o novo número de ações ordinárias de emissão da Companhia em decorrência do

desdobramento, conforme proposta da administração.

258.803.332            100,00% -                           0,00% -                           0,00%
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